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LEI Nú 1.255f2014

EMENTA: Institui e disciplina a Coleta. Transporte.
Destino e Disposição final do Lixo Especial (Entulho)
gerados na demolição de Imoveis Residencias ou não.
no Municipio de Águia Branca e dar outras
providências.

A Prefeita Municipal de Águia Branca. Estado do Espirito Santo. faz
saber que a Camara Municipal. Aprovou e eu Sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° - O Serviço de retirada do lixo especial (entulhos). provenientes
de construções. reformas e outras obras do municipio de Aguia Branca. tem por
finalidade manter o município limpo. mediante coleta transporte e destinação final dos
residuos

Art. 2° - Para efeitos desta Lei. lixo especial (entulho) entende~se como
o :oásis reterogeneo constituído dos materiais tais como lajotas. base de concreto.

r s telhas c'e barro e amianto.

Art. 3° - Cabe ao proprietario responsavel do imovei pela remoção dos
oortratação a seu criterio de empresa para a remoção. podendo ficar
do ao Municipio de Aguia Branca atraves da Secretaria Municipal a
entcmos. desde que solicitado por escrito.

§ 1° - Para ser beneficiado com a retirada gratuita do lixo especial
ientul'nol descrito no caput do artigo 2°. devera o proprietario do imovel. fazer a
separação dos demais lixos como galhos de arvores. madeiras ferros. latas. alumlnlos
esimilares.

§ 2° - O não atendimento do proprietario do imovel beneficiado.
conforme o disposto no parágrafo anterior. a ret1rada ficara a criterio do Municipio.

Art. 4° - Fica proibido expor depos1tar. descarregar nos passeios.
canteiros. ruas. jardins. estradas e demais area de uso comum da população. lixo
especial ('entulhos); terras. galhos de arvores. madeiras. ferros. latas. aluminios ou
residuos de qualquer natureza. ainda que acondicionado em veiculos. maquinas e
equipamentos assemelhados.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogandose
as disposições em contrario

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Águia Branca IES- 17 de dezembro de 2014.
l'

l'

ANA MARIA caacsfil ouluoul
Prefeita Municipal


